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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado e, por
meio deste, ao Secretário de Estado da
Infraestrutura e Mobilidade, a adoção de
medidas administrativas, objetivando a
elaboração de estudos e projetos para
implantação de terceiras faixas, nas
regiões com maiores riscos de acidentes,
no trecho entre a intersecção da SC-154
com a SC-283 e o Município de Irani.

 
 

O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do
Regimento Interno, e considerando que:
 

- essa demanda é urgente na região, tendo em vista que o trecho mencionado é
de via simples e possui tráfego intenso, especialmente de veículos de grande
porte utilizados por fábricas locais para o escoamento da produção,
comprometendo a fluidez do trânsito, formando longas filas e aumentando o risco
de acidentes;
 
- a implantação de terceiras faixas trará mais agilidade ao tráfego,
principalmente, maior segurança aos motoristas que utilizam diariamente essas
vias para deslocamento pessoal e transporte de cargas, contribuindo para o
desenvolvimento regional e melhoria da infraestrutura rodoviária estadual; e
 
- esta é uma questão importante e é muito aguardada por lideranças locais e pela
população,

 
requer encaminhada ao Governador do Estado e, por meio deste, ao Secretário de
Estado da Infraestrutura e Mobilidade, a seguinte Indicação:
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
encaminha proposição do Deputado Neodi Saretta sugerindo a Vossa Excelência
a adoção de medidas administrativas, objetivando a elaboração de estudos e
projetos para implantação de terceiras faixas, nas regiões com maiores riscos de
acidentes, no trecho entre a intersecção da SC-154 com a SC-283 e o Município
de Irani. Atenciosamente, Deputado Júlio Garcia - Presidente.
 
 

Sala das Sessões, 05/08/2025
 
 
 

Deputado Neodi Saretta
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